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TERMO DE FOMENTO N°. 008/2024 

TERMO DE FOMENTO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E A 

ASSOCIAÇÃO DE AUTISTAS DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA. 

Pelo presente instrumento de ajuste, de um lado o MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-05, com sede 

na Praça das Águas, n° 100, Jardim São Domingos, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, JOSÉ FRANCISCO 

MARTHA, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG n° 

16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 102.341.838-02, residente e 

domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 51, Centro, em São Sebastião 

da Grama-SP, denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de 

outro, a ASSOCIAÇÃO DE AUTISTAS DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade de direito privado sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ n° 48.479.149/0001-21, situada na 

Rua Vereador Paraguassu Bandeira de Andrade, n° 55, Jardim 

São Domingos, nesta cidade, neste ato representada pelo(a) seu 

(sua) Presidente(a), Sr(a) MAURÍCIO APARECIDO 

BARBOSA, doravante denominada ENTIDADE, com 

fundamento na Lei Municipal n° 242, de  25 de julho de 2024, 

resolvem, de comum acordo, celebrar instrumento, que reger-se-

á pelas normas gerais da lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e 

suas alterações, nos termos dos arts. 30 a 32 da referida Lei 

Federal, no que couber, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente termo tem por objeto, a transferência de 

recursos financeiros, conforme sua disponibilidade, por parte do 

MUNICÍPIO à ENTIDADE no montante de até R$ 55.200,00 

(cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 

 

1.2 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados, inclusive para 

viabilizar o desenvolvimento do indivíduo com Transtorno do 

Espectro Autista - TEA no que diz respeito a suas habilidades 

pessoais, subjetivas, cognitivas e sociais, conforme previsto no 

respectivo Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste ajuste, 

nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores transferidos 

à ENTIDADE. 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-ÀREA 

MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de rescisão do 

ajuste. 
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2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

2.3.1 – O Administrador Público designará gestor habilitado a 

controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo eficaz, 

a fim de expedir parecer conclusivo referente à execução física e 

financeira do Plano de Trabalho; 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do ajuste, 

segundo as disposições estabelecidas na Lei Federal n° 

13.019/2014 e suas alterações, devendo com eles permanecer 

colecionadas; 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização da 

pendência; 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou atestados 

de regularidade referentes às comprovações apresentadas, 

ressalvado o julgamento por parte do Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado, conforme o disposto no inciso XVII do artigo 2° da 

Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições ou 

exame in loco, os processos versando sobre prestação de contas; 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente ajuste; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de suas 

atividades no âmbito de sua competência e somente para o fim a 

que se destina. 

3.2 – Prestar contas ao MUNICÍPIO dos recursos recebidos; 

3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-ÀREA 

MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de rescisão do 

ajuste; 

3.4 – A entidade deverá divulgar na internet e em locais visíveis 

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações as informações de que tratam o parágrafo único do art. 11 

da Lei Federal 13.019/14. 

3.5 – A prestação de contas deverá ser formalizada até o dia 31 

(trinta e um) de julho de 2025. 

3.6 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente ajuste. 

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – Os recursos do presente ajuste onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2024. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a celebração 

de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não pode ser 

modificado. 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido total ou parcialmente 

pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o descumprimento de suas 

cláusulas ou condições, em especial: 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula 1.2 do presente 

ajuste; 

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos competentes 

do MUNICÍPIO; 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e prazos 

fixados neste termo; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – Os partícipes decidem aplicar ao presente ajuste o disposto 

na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, no caso de 

descumprimento, por qualquer um dos partícipes, das cláusulas e 

condições deste ajuste. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

ajuste, com comunicação do fato, por escrito, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser respeitado o andamento 

de atividades que não puderem ser interrompidas neste prazo ou 

que possam causar prejuízos à saúde da população. 
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CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1 – O presente Ajuste vigorará até o dia 30 de junho de 2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente ajuste e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de 

comum acordo pelos partícipes. 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 

os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-

assinadas. 

São Sebastião da Grama, 26 de julho de 2024. 

 

___________________________________  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

_______________________________________________  

Associação dos Autista de São Sebastião da Grama 

 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 
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